Camara Municipal de Indaiatuba
Estado de S&o Paulo

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N° 73/2026 - ADALTO MISSIAS DE OLIVEIRA - Denomina “Geraldo Evangelista de
S&o José” o logradouro no loteamento Parque Imperial, que especifica.

TRAMITACAO

Data da Acéo: 06/05/2026

Unidade de Origem: Procuradoria

Unidade de Destino: Assessor Juridico da Presidéncia
Usuério de Destino: José Arnaldo Carotti

Status: Parecer Juridico Favoravel ao Recebimento

TEXTO DA ACAO

PROCURADORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Exmo. Senhor Presidente da Camara Municipal de Indaiatuba

PARECER JURIDICO

EMENTA: Direito Constitucional. Processo Legislativo. Projeto de Lei. Denominac¢&o de proprios, vias e
logradouros publicos. Competéncia legislativa municipal. Iniciativa parlamentar. Analise de juridicidade.

1 - RELATORIO:

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que visa dispor sobre a denominacgéo de préprios,
vias e/ou logradouros publicos.

Eis o escopo da proposicao.

2 — FUNDAMENTACAO:

No que tange a competéncia legislativa, € de se notar que a denominagdo de vias, proprios e
logradouros publicos, bem como sua alteracdo, é assunto de peculiar interesse local, sendo patente a
competéncia do Municipio de Indaiatuba para legislar sobre o tema (art. 30, inciso |, da CRFB).
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Por outro lado, no tocante a iniciativa, tem-se que se consolidou na jurisprudéncia do Supremo Tribunal
Federal que as hipéteses de limitacdo da iniciativa parlamentar estdo previstas, em numerus clausus,
no art. 61 da Constituicdo da Republica (CRFB), as quais sdo de absorcdo compulséria para os demais
entes da federacéo.

Desse modo, no Municipio de Indaiatuba, encontram-se previstas no art. 47 da Lei Organica (LOM) as
hipéteses cuja iniciativa para deflagrar o processo legislativo foi conferida em carater privativo ao
Prefeito, sendo certo que tal dispositivo ndo faz alusdo a denominacéo de vias, proprios e logradouros
publicos, razéo pela qual inexiste vicio de iniciativa no presente projeto.

Aplicavel, portanto, a disposicdo contida no art. 43 da LOMI, segundo a qual, “A iniciativa das leis
complementares e ordinérias cabe a qualquer Vereador ou Comissédo, ao Prefeito e aos cidadaos, na
forma e nos casos previstos nesta Lei Orgéanica”.

Além disso, importante ressaltar que a disposicado da Lei Organica do Municipio foi chancelada pela
jurisprudéncia da Suprema Corte, que reconheceu a existéncia de uma coabitacdo normativa entre o0s
Poderes Executivo (decreto) e o Legislativo (lei formal), para o exercicio da competéncia destinada a
denominacdo de proéprios, vias e logradouros publicos e suas alteracdes, cada qual no d&mbito de suas
atribuicoes.

Noutro giro, sob o prisma da espécie normativa utilizada, entende-se como adequada a veiculacédo de
tais normas por meio de lei ordinaria, eis que néo se cuida de matéria afeta ao dominio da Lei Organica
nem tampouco sujeita a reserva de lei complementar.

No que concerne aos demais aspectos formais, tem-se que a Lei n°® 6.035, de 25/07/2012, parametrizou
critérios para a denominagéo e a alteracdo da denominacgéo de vias, logradouros e préprios municipais,
e na oportunidade, estabeleceu que “A denominacdo e a alteracdo da denominacdo de vias,
logradouros e proprios municipais requer a indicagdo ou andlise do Departamento de Preservagéo e
Memo6ria, conforme disposto no art. 73-A da Lei Complementar n® 71, de 23 de marco de 2021" (art. 1°,
§ 1°, Lei n° 6.035, de 25/07/2012, com redagéo dada pela Lei 7.652, de 16/09/2021).

Assim, quanto a este aspecto, verifica-se que o Ato Deliberativo constante dos autos, analisou e
aprovou a indica¢éo do nome, consoante determina a legislagéo.

Por fim, verifica-se que as disposi¢cdes normativas se encontram redigidas com clareza, preciséo e
ordem légica, tendo sido utilizado o artigo, enquanto unidade basica de articulacao, respeitando-se,
portanto, as prescri¢cdes da Lei Complementar n® 95/98, enquanto norma geral que rege a elaboracéo e
a redacdo das leis.

3 — CONCLUSAO:

Diante do exposto, esta Procuradoria opina pela inexisténcia de Obices juridicos ao recebimento do
Projeto de Lei, porquanto ndo se verificam as hipoteses impeditivas previstas no art. 127 do Regimento
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Interno desta Camara Municipal.

Assim, considerando que o juizo de admissibilidade compete a Presidéncia, recomenda-se, caso
recebido o projeto, a adoc¢édo das seguintes providéncias regimentais:

1) Incluséo para leitura no Expediente, nos termos do art. 107 do Regimento Interno;

2) Encaminhamento as seguintes Comissfes Permanentes para emissdo de parecer, considerando a
natureza da matéria tratada:

(X) Comisséo de Justica e Redacéo;

() Comisséo de Financas, Orcamento, Obras e Servicos Publicos;

() Comisséo de Seguranca e Transito;

() Comissédo de Educagédo, Saude e Assisténcia Social.

3) No tocante ao processo deliberativo, o projeto devera:

3.1) Ser submetido a TURNO UNICO DE DISCUSSAO, conforme art. 177, § 2°, b, 5, do Regimento
Interno;

b) Obter, para sua aprovagéo, o voto favordvel da MAIORIA SIMPLES dos membros da Camara
Municipal, presentes a maioria absoluta dos vereadores, nos termos do art. 189, § 1° do Regimento
Interno.

Eis o Parecer, salvo melhor juizo.

Indaiatuba, 06 de maio de 2026.

Dimitri Souza Cardoso
Procurador

Assinado digitalmente
por DIMITRI SOUZA
CARDOSO

Data: 06/05/2026 17:10
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